
Município de Baça do Corda
Estado do Maranltão

LEI N' 1063, DE ll DE NOVEMBRO DE 2024

"Altera o artigo 2' da Lei n' 700, de 21 de fevereiro de 2013,
que Dispõe sobre a reforma organizacional e administrativa
da Prefeitura do município de Barra do Corda, Estado do
M.ararthão, e dá outrasprovidêytcias

O PREFEITO DO MUNICllPIO DE BARRA DO CORDA. Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela#Constituição da
Republica Federativa do Brasile Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. I' O artigo 2' da Lei Municipaln' 700/2013, passa a vigor com a seguinte

redação

:'Àrt. 2' - Fica alterada Q estou ra Ádtünistrativa da Secretaria
Municipal de EspoNe e Juventude, passando a denominar-se
"SECRETARIA MUNICIPAL DE EXPORTE E LAZER",
permanecendo inalterada a competência da Secretaria Municipal de
Exporte, conforme Lei Municipaln' 021, de setembro de 2001.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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